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AQUISIÇÃO CONTINUA DE DIVERSO MATERIAL PARA A CONSERVAÇÃO E 

REPARAÇÃO DA REDE GERAL DE ÁGUAS PARA O PERIODO DE 12 MESES

 

Consulta Prévia 

RELATÓRIO FINAL 

----- Aos 29 dias do mês de setembros do ano de dois mil e vinte, pelas 15:00 Horas, reuniu novamente o Júri designado

por despacho do Sr.º Presidente da Câmara Municipal, a fim de conduzir o procedimento de concurso enunciado em 

epígrafe, com a seguinte composição: Nuno Miguel Jacinto na qualidade de Presidente, José Manuel Torres na 

qualidade de vogal, e, Daniela Filipa Monteiro Ferradosa na qualidade de vogal, todos nomeados nos termos dos artigos 

67.º, 68.º e 69.º do Código dos Contratos Públicos (CCP). ---------------------------------------------------------------------------------- 
 

Nos termos do Artigo 124.º do CCP, elabora-se o presente Relatório Final. ------------------------------------------------------------

 
----- Apresentaram propostas as seguintes empresas (ordem de entrada): --------------------------------------------------------------

Ordem de entrada Concorrente Proposta Base

25-06-2020: 16:34 Óbvio  Exemplar, Unipessoal, Lda., 59.345,89  

27-06-2020: 16:53 Alto das Fontes, Lda.,  

27-06-2020: 23:55 Probloc  Sociedade Industrial e Comercial de Blocos de Cimento, Lda., 69.43   

 

RELATÓRIO PRELIMINAR 

Em cumprimento dos artigos 70.º e 146.º do CCP, o júri procedeu à análise das propostas tendo elaborado o Relatório 

Preliminar o qual foi endereçados aos interessados via eletrónica, e que consta como anexo ao presente documento, 

dele fazendo parte integrante, tendo proposto no Relatório Preliminar a ordenação dos concorrentes, tendo em 

consideração todos os factos e fundamentos ai expressos.  

 

Nesta fase; foi solicitado um pedido de apoio jurídico pelo júri e aceite pelo órgão competente para a decisão de 

contratar (Presidente da Câmara Municipal) para uma análise da proposta do concorrente Óbvio Exemplar, 

Unipessoal, Lda., conforme solicitado pelo júri, sendo emitido parecer por parte do Gabinete Jurídico; (estando refletido

tanto o pedido de esclarecimentos solicitado pelo júri, bem como os factos e fundamentos emitidos pelo Gabinete 

Jurídico, em síntese, no já citado Relatório Preliminar).  

 

AUDIÊNCIA PRÉVIA 

----- Procedeu-se à audiência prévia dos concorrentes, tendo sido remetido aos interessados o Relatório Preliminar de 

acordo com o artigo 123.º do CCP, onde foi indicada a posição de cada concorrente, para efeitos de adjudicação. --------

----- Dentro do prazo estabelecido para a audiência prévia, não foi apresentada nenhuma reclamação. ------------------------

 

CONCLUSÃO 

----- Com fundamento no exposto no ponto anterior deste Relatório e no Relatório Preliminar, o júri deliberou por 

unanimidade manter a ordenação da proposta tipificada no já citado Relatório Preliminar.------------------------------------------
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Posição CONCORRENTE 
Valor da 

Proposta

1.º Probloc  Sociedade Industrial e Comercial de Blocos de Cimento, Lda., 

2.ª Alto das Fontes, Lda., 

 

ADJUDICAÇÃO E FORMALIDADES COMPLEMENTARES 

----- Face ao exposto e tendo sido realizada a audiência prévia dos concorrentes, o júri delibera manter a proposta de 

adjudicação constante do Relatório Preliminar e consequentemente propor a adjudicação à proposta apresentada pelo 

concorrente: Probloc  Sociedade Industrial e Comercial de Blocos de Cimento, Lda., ---------------------------------------

 

----- Todas as deliberações foram tomadas por unanimidade. -------------------------------------------------------------------------------

 

----- Nestes termos, cumpre ao júri do procedimento submeter ao órgão competente para a decisão de contratar, todos 

os documentos do procedimento, incluído as propostas, cabendo a este decidir sobre a aprovação das mesmas para 

efeitos de adjudicação, nos termos do n.º3 e 4 do artigo 124.º do CCP. -----------------------------------------------------------------

 

----- Cabe também ao órgão competente para a decisão de contratar, autorizar a despesa inerente ao contrato celebrar 

(artigo 36.º do CCP). ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 

----- Cabe finalmente, ao órgão competente para a decisão de contratar, aprovar a minuta do contrato, juntamente com a 

decisão de adjudicação (n.º1 do artigo 98.º) ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

----- Cabimento para a realização da despesa através do n.º 793/2020, requisição n.º 988, compromisso n.º937/2020, 

classificação económica 020121 e PAM 2019/A/5. ---------------------------------------------------------------------------------------------

 

----- Face ao que foi referido anteriormente, caso a entidade competente para a decisão de contratar aprove a decisão 

do Júri e atribua a adjudicação ao concorrente acima identificado na 1.ª posição, que na sua globalidade totaliza o 

montante de  (sessenta e nove mil trezentos e noventa e nove euros e sessenta e sete cêntimos) acrescido 

do IVA. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 

----- Face ao que antecede e se a proposta aqui formulada merecer a aprovação superior, proceder-se-á, nos termos do 

nº1 do artigo 77.º do CCP, ao envio da notificação da adjudicação ao (s) adjudicatário (s) e, em simultâneo, ao (s)

restante (s) concorrente (s), a qual será ac .------------------------------------------------------------ 

 
----- Nos termos do nº2 do artigo 77.º do CCP, o adjudicatário será igualmente notificado para apresentar os 

documentos de habilitação exigidos no prazo fixado, no presente relatório, que será de 5 (cinco) dias úteis, de acordo 

com as peças do procedimento ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 
----- Nos termos do nº2 do artigo 77.º do CCP, o adjudicatário será igualmente notificado para se pronunciar sobre a 

minuta de contrato, dentro do prazo fixado, no presente relatório, que será de 2 (dois) dias úteis, e de acordo com o 

artigo 101.º do CCP ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Em anexo: 

Relatório Preliminar. 
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O Júri 

 

 

Presidente: ______________________________________________ 

 

 

 

1º. Vogal Efetivo _________________________________________ 

 

 

 

2º. Vogal Efetivo _________________________________________ 

 

2020,INFOR,I,DF,7083



 
 

Município de Alfândega da Fé  Câmara Municipal
 

 
 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA (DAF) 
 

 
  
 

  
 
PG.01_PROC.07_IMP.00  1 de 4
 
 

 

AQUISIÇÃO CONTINUA DE DIVERSO MATERIAL PARA A CONSERVAÇÃO E 

REPARAÇÃO DA REDE GERAL DE ÁGUAS PARA O PERIODO DE 12 MESES

 

 
CONSULTA PRÉVIA 

RELATÓRIO PRELIMINAR 

----- Aos 04 dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, pelas 10:00 Horas, reuniu novamente o Júri designado 

por despacho do Sr.º Presidente da Câmara Municipal, a fim de conduzir o procedimento de concurso enunciado em 

epígrafe, com a seguinte composição: Nuno Miguel Jacinto na qualidade de Presidente, José Manuel Torres na 

qualidade de vogal e, João António Cunha Mesquita e Mesquita na qualidade de vogal, todos nomeados nos termos dos

artigos 67.º, 68.º e 69.º do Código dos Contratos Públicos (CCP). -------------------------------------------------------------------------

 

----- Nos termos do Artigo 122.º do CCP, elabora-se o presente Relatório Preliminar. ----------------------------------------------- 

 

----- Apresentaram propostas as seguintes empresas (ordem de entrada): --------------------------------------------------------------

Ordem de entrada Concorrente Proposta Base

25-06-2020: 16:34 Óbvio  Exemplar, Unipessoal, Lda., 59.345,89  

27-06-2020: 16:53 Alto das Fontes, Lda., 71.430,67  

27-06-2020: 23:55 Probloc  Sociedade Industrial e Comercial de Blocos de Cimento, Lda., 69.432,03   

 

APRECIAÇÃO DAS PROPOSTAS  

----- Tendo em consideração o disposto no art.º 122.º do já referido diploma legal, o júri procedeu ao exame formal da 

(s) proposta (s), documentos anexos às mesmas; e procedeu-se à admissão ou exclusão dos concorrentes: ----------------

Concorrente Admitido/Excluído Observações 

Óbvio  Exemplar, Unipessoal, Lda., Excluído 

a) (foi sujeito a um pedido de 
parecer ao Gabinete Jurídico 
da câmara municipal, por parte 
do júri) 

Alto das Fontes, Lda., Admitido  

Probloc  Sociedade Industrial e Comercial de Blocos de 
Cimento, Lda., 

Admitido  

 

----- De acordo com o critério de adjudicação e os eventuais fatores e subfactores, definido no n.º 1 do ponto 7 do

convite do concurso em epígrafe, na análise das propostas o júri do procedimento teve em consideração apenas o 

critério de adjudicação o do preço, conforme dispõe a alínea b) do n.º1 e n.º3 artigo 74.º do CCP. ------------------------------ 

 

---- Atento o estabelecido nas peças do procedimento, o Caderno de Encargos define todos os restantes aspetos da 

execução do contrato a celebrar, submetendo apenas à concorrência o preço a pagar pela entidade adjudicante pela 

execução de todas as prestações que constituem o objeto daquele. ----------------------------------------------------------------------

 

----- Segundo os prossupostos acima identificados a adjudicação é feita à proposta não excluída que apresente o mais 

baixo preço, e as propostas não excluídas ordenadas por ordem crescente do preço apresentado, preço que deve logo 

refletir todos os custos associados. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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----- Ora, em relação à definição do preço os concorrentes tinham que no ato da apresentação da sua proposta 

apresentar (preços unitários, para os bens identificados no Anexo I, do Caderno de Encargos). 

 

----- Neste pressuposto, o júri procedeu à análise das propostas apresentadas dos concorrentes e constatou o seguinte:

 

O concorrente - Óbvio  Exemplar, Unipessoal, Lda., 

a) No âmbito do concurso para aquisição contínua de diverso material para a conservação e reparação da rede 

geral de águas para o período de 12 meses , dignou-se o júri solicitar ao órgão competente para a decisão de 

contratar (Presidente da Câmara Municipal) apoio jurídico para a emissão de parecer jurídico, para uma resposta 

sobre as questões suscitadas na análise da proposta, em nota que se transcreve: 

A proposta do concorrente Óbvio  Exemplar, Unipessoal, Lda., suscita, duas questões de direito sobre as quais, 

atenta a relevância e necessidade imperiosa de se encontrar, através dos meios legalmente adequados, e respetivos 

fundamentos a admissão ou não do concorrente no presente concurso, com o intuito de excluir ou admitir a sua 

proposta.  

As questões referidas são as seguintes: 

admissão/exclusão da proposta do concorrente Obvio Exemplar Lda., que difere entre enquadrar ao abrigo do ponto 4 

do art.º 72º do CCP, e por se tratar de um erro de escrita, o júri proceder à rectificação oficiosa, por ser evidente a sua 

existência e os termos em que o mesmo deve ser corrigido. --------------------------------------------------------------------------------

 

Ou 

 

enquadrar ao abrigo da alínea a) do ponto 2 do art.º 70º do CCP, onde são excluídas as propostas cuja análise revele

que não apresentam algum dos atributos ou algum dos termos ou condições, nos termos do disposto na alínea c) do 

n.º 1 do art. 57º. (Documentos exigidos pelo programa do procedimento ou convite que contenham os termos ou 

condições relativos a aspetos da execução do contrato não submetidos à concorrência pelo caderno de encargos, aos 

quais a entidade adjudicante pretende que o con -------------------------------------------------------------------

 

Resposta do Gabinete Jurídico 

Para melhor percepção e delimitação do objeto do parecer jurídico emitido pelo Gabinete Jurídico, julga-se oportuno a 

partir dos fundamentos emitidos por este Gabinete e enviados ao Júri dar nota sucinta dos factos que sustentam a 

exclusão do concorrente:  

 

Breve síntese: 

Especificamente no que concerne ao CCP "(..) prevê-se a exclusão das propostas cujos atributos violem os parâmetros 

base do caderno de encargos ou que estabeleçam termos ou condições em aspetos não submetidos à concorrência 

[artº 70º nº 2 b)]. O legislador parece assim afastar a possibilidade de o júri solucionar a irregularidade da 

proposta considerando como "não escrita" a parte ilegal e substituindo-a, se for o caso, pelo parâmetro base 

vinculativo constante do caderno de encargos (..) 

 

(..) Em suma, não é admitido ao concorrente "mexer" ou alterar a proposta durante a pendência do 

procedimento, integrando, modificando ou reduzindo ou aumentando a pretensão ou a oferta inicialmente 

apresentada, seja para a tornar conforme aos parâmetros vinculativos constantes das peças do procedimento, seja 
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para a tornar mais competitiva, sendo irrelevante que a alteração resulte da iniciativa dos interessados ou da iniciativa 

da entidade adjudicante (ou do respetivo júri). (..) 

(..) o princípio da intangibilidade vale em todos os procedimentos concorrenciais, desde que, por força da lei, se não 

admita ou pressuponha aí a alterabilidade da proposta inicialmente apresentada (..) 

(..) deve excluir-se a legitimidade de quaisquer alterações fundadas em operações de substituição ou reformulação dos

juízos de mérito inscritos na proposta para responder ao "projeto contratual", onde se revelem as opções criativas do 

concorrente. (..) 

 

Pelo exposto, e tendo o concorrente Obvio Exemplar  Unipessoal Lda. apresentado na sua proposta uma quantidade

diferente da fixada no Caderno de Encargos relativamente a um determinado bem que a entidade adjudicante pretende

adquirir, somos de parecer, salvo melhor opinião, que o júri deverá deliberar pela exclusão a proposta em causa, 

dando cumprimento ao art. 70º nº 2, alínea b) CCP.  

 

O júri perante os factos e fundamentos apresentados pelo Gabinete Jurídico deliberou por unanimidade concordar com 

o mesmo, considerando que a proposta do concorrente Óbvio  Exemplar, Unipessoal, Lda., não cumpre com todos os 

requisitos exigidos no Caderno de Encargos posto a concurso; pois verifica-se que no artigo 188 do Anexo I ao Caderno 

de Encargos o concorrente apresenta na sua proposta uma quantidade de 6 quando o mesmo determina 30, divergindo 

assim do solicitado no concurso. 

 

Perante todos os factos e fundamentos relatados no presente relatório o Júri deliberou por unanimidade excluir

a proposta apresentada pelo concorrente Óbvio  Exemplar, Unipessoal, Lda.,  

 

b) O concorrente - Alto das Fontes, Lda., 

----- O concorrente foi convidado a apresentar a sua proposta segundo as condicionantes determinadas no Convite e 

Caderno de Encargos, o que em relação à definição do preço deveria no ato da apresentação da sua proposta 

apresentar (preços unitários, para os bens identificados no Anexo I, do Caderno de Encargos), do presente 

procedimento.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 

----- Ora, o concorrente apresentou preços unitários, relativamente ao preço dos bens objeto do concurso, conforme 

exigido. Nestes termos, considera-se aceite a sua proposta, tendo presente que correspondendo aos requisitos e 

documentos exigidos no Convite, para efeitos de apreciação e validação da proposta e de acordo com os termos e 

especificações mencionadas no Caderno Encargos; conforme exigido. ------------------------------------------------------------------

 

c) O concorrente - Probloc  Sociedade Industrial e Comercial de Blocos de Cimento, Lda., 

----- O concorrente foi convidado a apresentar a sua proposta segundo as condicionantes determinadas no Convite e 

Caderno de Encargos, o que em relação à definição do preço deveria no ato da apresentação da sua proposta 

apresentar (preços unitários, para os bens identificados no Anexo I, do Caderno de Encargos), do presente 

procedimento.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 

----- Ora, o concorrente apresentou preços unitários, relativamente ao preço dos bens objeto do concurso, conforme 

exigido. Nestes termos, considera-se aceite a sua proposta, tendo presente que correspondendo aos requisitos e 

documentos exigidos no Convite, para efeitos de apreciação e validação da proposta e de acordo com os termos e 

especificações mencionadas no Caderno Encargos; conforme exigido. ------------------------------------------------------------------

 

----- Analisado o preço ou custo anormalmente baixo, perante o preço apresentado nas propostas, e tendo em 

consideração o definido no ponto 7 do Convite do procedimento, não se verifica que estejam anormalmente baixas.-------
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----- Assim, verificado o valor das propostas admitidas e respetivos preços apresentados, e demais elementos 

analisados, conforme os requisitos identificados nas peças do procedimento; apresenta-se o ordenamento dos 

concorrentes admitidos---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Posição CONCORRENTE 
Valor da 

Proposta

1.º Probloc  Sociedade Industrial e Comercial de Blocos de Cimento, Lda., 69.399,67

2.ª Alto das Fontes, Lda., 71.430,67

 

----- Concluídos os atos acima referidos, o Júri, em cumprimento do despacho exarado na proposta que autorizou a 

abertura do procedimento, vai proceder a audiência prévia dos concorrentes, nos termos do artigo 123.º, os quais vão 

ser notificados e, em conformidade com o disposto no número 1 do mesmo artigo do CCP, dispõem de 3 (três) dias 

úteis para se pronunciarem sobre as decisões constantes deste relatório. -------------------------------------------------------------- 

 

Em anexo: 

Mapa das propostas com valores corrigidos, devido a arredondamento do preço unitário a 2 casas decimais, como se 

observa no mesmo. 

  
 

 

O Júri 

 

Presidente: ______________________________________________ 

 

 

 

1º. Vogal Efetivo _________________________________________ 

 

 

 

1º. Vogal Suplente _________________________________________ 
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MINUTA DO CONTRATO: AQUISIÇÃO CONTINUA DE DIVERSO MATERIAL PARA 

A CONSERVAÇÃO E REPARAÇÃO DA REDE GERAL DE ÁGUAS PARA O 

PERIODO DE 12 MESES 

 
 

Câmara Municipal de Alfândega da Fé, contribuinte nº 506647498, com sede em Alfândega da Fé, aqui representado 

pelo Sr.º Presidente Eduardo Manuel Dobrões Tavares, com poderes bastantes para o efeito, e de ora em diante 

designada por primeiro outorgante;  

 

E 

Probloc  Sociedade Industrial e Comercial de Blocos de Cimento, Lda., com o contribuinte Nº500618780, com 

sede na Rua do Cimo do Prado n.º3, 5350  Alfândega da Fé, neste ato representado por Artur Jorge de Sá Melo, com 

poderes bastantes para o efeito, adiante designada por segunda outorgante. 

 

CELEBRAM 

Entre si o contrato para Aquisição contínua de diverso material para a conservação e reparação da rede geral de 

águas para o período de 12 meses , ao abrigo do disposto no Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-

Lei nº18/2008, de 29 de Janeiro, na sua redação revista e atualizada, com a justificação do art.º 20º/1 c), do Código dos 

Contratos Públicos, e precedido de procedimento por consulta prévia, o qual se rege pelas cláusulas seguintes:

 

Cláusula 1.ª 

Objecto 

O presente contrato tem por objeto principal a aquisição contínua de diverso material para a conservação e reparação 

da rede geral de águas para o período de 12 meses ; e com observância das caraterísticas, especificações e requisitos 

técnicos constantes do Caderno de Encargos, e da proposta adjudicada. 

 

Cláusula 2.ª 

Preço contratual 

1. Pelo fornecimento objeto do presente contrato, o primeiro outorgante pagará à segunda outorgante a quantia de 

69.399,67 (sessenta e nove mil trezentos e noventa e nove euros e sessenta e sete cêntimos), a que acresce o IVA à 

taxa legal em vigor. 

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja 

expressamente atribuída ao primeiro outorgante. 

 

Cláusula 3.ª 

Prazo de vigência e execução do contrato 

O presente contrato inicia-se a contar da data da sua assinatura e mantem-se em vigor pelo período de 12 meses ou 

até ao limite do preço contratual, conforme definido no Caderno de Encargos. 

 

2020,INFOR,I,DF,7083



 
 
 

  
 
PG.01_PROC.07_IMP.05  DAF/SETOR ECONOMICO E FINANCEIRO 2 de 6
 

Cláusula 4.ª 

Obrigações da primeira outorgante 

Pelo fornecimento objeto do presente contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações constantes do 

Caderno de Encargos, a primeira outorgante deve pagar à segunda outorgante o preço constante da proposta 

adjudicada, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

 

Cláusula 5.ª  

Obrigações da segunda outorgante 

1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no Caderno de Encargos ou nas cláusulas 

contratuais, da celebração do contrato decorrem para a segunda outorgante as seguintes obrigações principais: 

a) Fornecer os bens, conforme as caraterísticas técnicas, especificações e requisitos mínimos constantes no Caderno 

de Encargos; 

b) Possuir todas as autorizações, consentimentos, aprovações, registos e licenças necessários para o pontual 

cumprimento das obrigações assumidas no contrato; 

c) Os bens devem ser entregues nos dias, horários e locais indicados pelo primeiro outorgante, após o pedido prévio 

dos serviços do contraente público; 

d) Não alterar as condições do fornecimento dos bens fora dos casos previstos no Caderno de Encargos. 

 

Cláusula 6.ª 

Objeto do dever de sigilo 

1. A segunda outorgante deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não técnica, comercial 

ou outra, relativa à primeira outorgante, de que possa ter conhecimento ao abrigo ou em relação com a execução do

contrato.  

2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, nem objecto de 

qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado directa e exclusivamente à execução do contrato. 

3. Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fossem comprovadamente do domínio 

público à data da respectiva obtenção pela segunda outorgante ou que esta seja legalmente obrigada a revelar, por 

força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades administrativas 

competentes.  

 

Cláusula 7.ª 

Prazo do dever de sigilo 

O dever de sigilo mantém-se em vigor até ao termo do prazo de 1 ano a contar do cumprimento ou cessação, por 

qualquer causa, do contrato, sem prejuízo da sujeição subsequente a quaisquer deveres legais relativos, 

designadamente, à protecção de segredos comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou da confiança devidos às 

pessoas colectivas.  

 

Cláusula 8.ª  

Condições de pagamento 

1. As quantias devidas pelo primeiro outorgante, nos termos do presente contrato, devem ser pagas no prazo de 30 dias 

após a receção pelos serviços do primeiro outorgante, das respetivas faturas. 

2. Para os efeitos do número anterior, a obrigação considera-se vencida com o fornecimento objeto do contrato. 

2020,INFOR,I,DF,7083



 
 
 

  
 
PG.01_PROC.07_IMP.05  DAF/SETOR ECONOMICO E FINANCEIRO 3 de 6
 

3. Em caso de discordância por parte dos serviços do primeiro outorgante, quanto aos valores indicados nas faturas, 

devem estes comunicar à segunda outorgante, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando esta obrigada a prestar 

os esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nova fatura corrigida. 

4. Desde que devidamente emitidas e observado o disposto no n°1, as faturas são pagas através de 

cheque/transferência bancária. 

 
Cláusula 9.ª 

Resolução por parte da primeira outorgante 

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previsto na lei, o primeiro outorgante, pode resolver o 

contrato, a título sancionatório, no caso de a segunda outorgante violar de forma grave ou reiterada qualquer das 

obrigações que lhe incumbem. 

2. O direito de resolução referido no número anterior exerce-se mediante declaração enviada à segunda outorgante e 

não determina a repetição das prestações já realizadas, a menos que tal seja determinado pelo contraente público. 

3. A resolução do contrato não prejudica o direito à indemnização que caiba ao primeiro outorgante nos termos gerais 

de direito. 

 

Cláusula 10.ª 

Resolução unilateral pela primeira outorgante, independentemente de incumprimento pela segunda outorgante

1. O primeiro outorgante pode resolver unilateralmente o presente contrato por razões de interesse público, 

devidamente fundamentado, e mediante o pagamento à segunda outorgante de justa indemnização. 

2. A indemnização a que a segunda outorgante tem direito corresponde aos danos emergentes e aos lucros cessantes, 

devendo, quanto a estes, ser deduzido o benefício que resulte da antecipação dos ganhos previstos. 

 

Cláusula 11.ª 

Resolução por parte da segunda outorgante 

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na Lei, a segunda outorgante pode resolver o contrato 

quando: 

a) Qualquer montante que lhe seja devido esteja em dívida há mais de 6 (seis) meses ou o montante em divida exceda 

25% do preço contratual, excluindo juros; 

2. O direito de resolução é exercido por via judicial. 

3. Nos casos previstos na alínea a) do número 1, o direito de resolução pode ser exercido mediante declaração enviada

ao primeiro outorgante, que produz efeitos 30 dias após a receção dessa declaração, salvo se este último cumprir as 

obrigações em atraso, acrescidas dos juros de mora a que houver lugar. 

4. A resolução do contrato nos termos dos números anteriores não determina a repetição das prestações já realizadas 

pela segunda outorgante, cessando, porém, todas as obrigações deste ao abrigo do contrato com exceção daquelas a 

que se refere o artigo 444.° do Código dos Contratos Públicos. 
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Cláusula 12.ª  

Documentos contratuais e prevalência 

1. Fazem parte integrante do presente contrato, os esclarecimentos e as rectificações relativas ao Caderno de 

Encargos, a proposta adjudicada e os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pela segunda outorgante.

2. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a prevalência e determinada pela ordem 

que neles se dispõe. 

3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 1 e o clausulado do presente contrato, prevalecem os 

primeiros, salvo quanto aos ajustamentos ao conteúdo do contrato propostos pelo primeiro outorgante e aceites pela 

segunda outorgante. 

 

Cláusula 13.ª  

Designação do Gestor do contrato 

Constituindo uma das suas menções obrigatórias definidas (cf. artigo 96.º/1, alínea i), do Código dos Contratos Públicos

designo nos termos do artigo 290-A do Código dos Contratos Públicos, como gestor do contrato o Nuno Miguel Jacinto,

Técnico superior (Chefe da Divisão de Águas e Saneamento), do Município de Alfândega da Fé, com a função de 

acompanhar permanentemente a execução deste, cabendo-lhe um conjunto de obrigações, e competências conforme 

inumeradas no próprio preceito aqui identificado, em conjugação com o definido no Caderno de Encargos do presente 

contrato. 

 

Cláusula 14.ª 

Confidencialidade e proteção de dados pessoais 

1. O primeiro outorgante obriga-se a respeitar a legislação relativa à proteção da privacidade dos dados pessoais da 

segunda outorgante, assumindo-se, perante este, como único responsável pelo seu tratamento e guarda.  

2. Sempre que o processamento dos dados pessoais for efetuado por entidade terceira, o primeiro outorgante, assegura 

que esta entidade se compromete a respeitar o regime da Lei de Proteção de Dados Pessoais em vigor, nos exatos 

termos em que ele o faz, designadamente, inibindo-se de os tratar para fim diverso do contrato e de os transmitir a 

terceiros.  

3. É garantido à segunda outorgante o direito de acesso aos dados pessoais que lhe digam diretamente respeito, 

podendo solicitar a sua correção ou aditamento.  

4. Em caso algum o primeiro outorgante utilizará dados pessoais da segunda outorgante para outras finalidades que 

não as relativas unicamente ao objeto do contrato, salvo ocorrendo consentimento expresso, por escrito, deste ou 

mandato judicial.  

5. Para efeito do número anterior, os dados pessoais da segunda outorgante destinam-se unicamente à prestação dos 

serviços objeto do contrato.  

 

Cláusula 15.ª 

Direito e fiscalização 

O primeiro outorgante assegura, mediante poderes de direcção e fiscalização, a funcionalidades da execução do 

contrato quanto à realização do interesse público visado pelo presente contrato.  
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Clausula 16.ª 

Resolução de conflitos 

Os conflitos emergentes do presente contrato serão resolvidos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Mirandela.

 

Cláusula 17.ª 

Comunicação e notificações 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as partes do 

contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o domicílio ou sede contratual 

de cada uma, identificados no contrato.  

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada à outra parte. 

 

Cláusulas 18.ª 

Legislação aplicável  

O contrato é regulado pela legislação portuguesa.  

 

Cláusulas 19.ª 

Contagens dos prazos 

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados. 

 

Clausula 20.ª 

Disposições finais 

1. O procedimento relativo ao presente contrato foi autorizado por despacho de 05-06-2020 do Sr.º Presidente da 

Câmara Municipal de Alfândega da Fé. 

2. O fornecimento objeto do prese

Câmara Municipal de Alfândega da Fé. 

 

4. O encargo total, com exclusão do IVA, resultante do presente contrato é 69.399,67 (sessenta e nove mil trezentos e 

noventa e nove euros e sessenta e sete cêntimos). 

5.O presente contrato será suportado por conta das verbas inscritas no orçamento da Câmara Municipal de Alfândega 

da Fé, sob a rubrica orçamental com a classificação económica 020121, compromisso n.º 937/2020 do orçamento de 

2020. 

6. Verifica-se o cumprimentado dos requisitos legais impostos pela Lei nº8/2012, de 21 de Fevereiro, na redacção 

actual, que aprova as regras aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades 

públicas.  

7. Os pagamentos a efetuar em resultado da execução do presente contrato, obedecerão as normas constantes do 

regime da administração financeira do Estado (DL 155/92, de 28 de Julho). 

8. Este contrato foi elaborado em duplicado, sendo um exemplar para cada um dos outorgantes. 

Depois de a segunda outorgante ter juntado os documentos de habilitação referidos no art. 81º, do Código dos 

Contratos Públicos, o contrato foi assinado pelos representantes de ambas o outorgante. 
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Alfândega da Fé, 29 de setembro de 2020. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Alfândega da Fé  

 

________________________________________________  

(Eduardo Manuel Dobrões Tavares) 

 

 

Artur Jorge de Sá Melo 

 

________________________________________________ 

(Representante legal da empresa) 

 
 
 

2020,INFOR,I,DF,7083



2020,INFOR,I,DF,7083



2020,INFOR,I,DF,7083


